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ESTADO Dtl PARANÁ

INDICAÇÃO i1" ))-t, DE 2018.
i

0

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmalra Municipal de Cascavel.

Os Vereadores subscritores, em conformidade com o Art. 116

do Regrmento Iflterno desta Casa de Leis, após a leitura no
Soberano Plenário Legislativo, sugere que seja encaminhado o
expediente ao Poder Executivo Murucipal, soücitando ao

mesmo, envidar esforços junto ao setor competente desta
municipalidade, no sentido de efetuar serviços de consetto do
e tÍoca de lâmpada do poste na Rua Manoel Abfio de
Aguella, 440 Barro Santa Felicidade.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de março de 2018.

/- -_---
Jaime Yasatta

/ PODEMOS

Justificação

Cumpte ftisar que o reparo do poste propicia a iluminaçáo da região, além de

gannúr seguÍança à passagem de veículos e pedestres. Por sua vez encontra-se obstruído no local,

conforme mostra o anexo, oferecendo riscos iminentes aos motoristas e pedestres.

Contudo, é essencial a manutenção do poste supracitado, tendo em vista o

beneficio imediato refletido aos munícipes, que hoje enconttam dificuldades pata transitaÍ no

referido bafuro, é de suma impottância à execução desse teparo desta, o que cetamente irá

contribuir p^ra 
^ 

qualidade de vida da população.

Portanto, conto com a atenção do Ptefeito no atendimento desta soücitação e,

desde já, reitero protestos de estima e apreço.
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